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4 — [. . .]
5 — [. . .]»
6 — O anexo VI é alterado do seguinte modo:

«ANEXO VI
Marcação CE de conformidade

1 — A marcação CE de conformidade é constituída
pelas iniciais CE de acordo com o seguinte grafismo:

2 — No caso de redução ou de ampliação da marcação
CE, devem ser respeitadas as proporções resultantes
do grafismo graduado acima indicado.

3 — Os diferentes elementos da marcação CE devem
ter sensivelmente a mesma dimensão vertical, que não
pode ser inferior a 5 mm.»

Ministério da Economia.

Assinada em 29 de Fevereiro de 1996.

O Ministro da Economia, Daniel Bessa Fernandes
Coelho.

Portaria n.o 98/96

de 1 de Abril

O Decreto-Lei n.o 117/88, de 12 de Abril, pela trans-
posição da Directiva do Conselho n.o 73/23/CEE, de
19 de Fevereiro de 1973, veio fixar, na ordem jurídica
nacional, os requisitos a que devem obedecer o fabrico
e a comercialização do material eléctrico destinado a
ser utilizado dentro de certos limites de tensão, com
vista a ser salvaguardada a protecção contra riscos para
a segurança e saúde dos seus utilizadores.

Aquele diploma veio a ser modificado pelo Decre-
to-Lei n.o 139/95, de 14 de Junho, na sequência de publi-
cação da Directiva n.o 93/68/CEE, do Conselho, de 22
de Julho, pelo que o n.o 1 do seu artigo 10.o remete,
agora, para portaria do Ministro da Indústria e Energia
a fixação do regime e grafismo da marcação CE.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 117/88, de 12 de Abril, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 139/95,
de 14 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o A marcação CE de conformidade é constituída
pelas iniciais CE, de acordo com o seguinte grafismo:

2.o No caso de redução ou ampliação da marcação
CE, devem ser respeitadas as proporções resultantes
do grafismo graduado acima indicado.

3.o Os diferentes elementos da marcação CE devem
ter sensivelmente a mesma dimensão vertical, que não
pode ser inferior a 5 mm.

4.o A declaração CE de conformidade deve conter
os seguintes elementos:

Nome e morada do fabricante ou do seu manda-
tário estabelecido na Comunidade;

Descrição do material eléctrico;
Referência às normas harmonizadas;
Referência às especificações em relação às quais

a conformidade é declarada.

Se aplicável:

Identificação do signatário com competência para
vincular o fabricante ou o seu mandatário esta-
belecido na Comunidade;

Os dois últimos algarismos do ano de aposição da
marcação CE.

Ministério da Economia.

Assinada em 29 de Fevereiro de 1996.

O Ministro da Economia, Daniel Bessa Fernandes
Coelho.

Portaria n.o 99/96

de 1 de Abril

O Decreto-Lei n.o 103/92, de 30 de Maio, veio fixar
os requisitos de protecção de pessoas e bens contra os
riscos de fuga e explosão que podem resultar dos reci-
pientes sob pressão simples.

Considerando que aquele diploma veio a ser alterado
pelo Decreto-Lei n.o 139/95, de 14 de Junho, na sequên-
cia de publicação da Directiva n.o 93/68/CEE, do Con-
selho, de 22 de Julho, torna-se agora necessário pro-
ceder, de igual modo, à alteração da Portaria n.o 770/92,
de 7 de Agosto, que o regulamentou.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 103/92, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que
ao anexo II da Portaria n.o 770/92, de 7 de Agosto, seja
aditado um n.o 3, com a seguinte redacção:

«3 — Marcação CE e inscrições:
3.1 — Marcação CE de conformidade:

a) A marcação CE de conformidade é constituída
pelas iniciais CE de acordo com o seguinte
grafismo:

b) No caso de redução ou de ampliação da mar-
cação CE, devem ser respeitadas as proporções
resultantes do grafismo graduado acima indi-
cado;

c) Os diferentes elementos da marcação CE devem
ter sensivelmente a mesma dimensão vertical,
que não pode ser inferior a 5 mm.
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3.2 — Inscrições:
O recipiente ou a placa sinalética deve exibir, pelo

menos, as seguintes inscrições:

a) A pressão máxima de serviço, PS, em bar;
b) A temperatura máxima de serviço, Tmax, em

graus centígrados (o C);
c) A temperatura mínima de serviço, Tmin, em

graus centígrados (o C);
d) A capacidade do recipiente, V, em litros;
e) O nome e marca do fabricante;
f) O tipo e o número de série ou de lote do

recipiente;
g) Os dois últimos algarismos do ano de aposição

da marcação CE.»

Ministério da Economia.

Assinada em 29 de Fevereiro de 1996.

O Ministro da Economia, Daniel Bessa Fernandes
Coelho.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 100/96

de 1 de Abril

Nos termos da alínea a) do n.o 6 do artigo 5.o do
Regulamento dos Controlos Veterinários Aplicáveis ao
Comércio Intracomunitário de Produtos de Origem Ani-
mal, aprovado pela Portaria n.o 576/93, de 4 de Junho,
os operadores a quem sejam fornecidos produtos de
outro Estado membro ou que procedam ao fracciona-
mento completo de um lote de tais produtos ficam sujei-
tos a um registo prévio.

No entanto, aquela disposição legal não define cla-
ramente como e onde se poderá levar à prática aquele
dever, pelo que se torna necessário proceder à sua alte-
ração, definindo-se a entidade perante a qual deverá
ser efectuado tal registo prévio, prazo e forma para o
fazer e documentos que deverão acompanhar o pedido
de registo.

Deverá, igualmente, concretizar-se a obrigação de
comunicação de chegada dos produtos prevista na alí-
nea c) do n.o 6 do artigo 5.o do citado Regulamento,
especificando-se o tempo útil em que o aviso de chegada
deverá ser feito e impondo-se que esse aviso seja feito
ao Instituto de Protecção da Produção Agro-Alimentar
e à direcção regional de agricultura da área do destino
dos produtos, que, pela sua localização geográfica, é
a entidade mais vocacionada para efectuar os controlos

veterinários a que se refere a Portaria n.o 576/93, de
4 de Junho.

Assim:
Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 110/93 de 10 de Abril:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que as alíneas a) e c) do n.o 6 do artigo 5.o do Regu-
lamento dos Controlos Veterinários Aplicáveis ao
Comércio Intracomunitário de Produtos de Origem Ani-
mal, aprovado pela Portaria n.o 576/93, de 4 de Junho,
passem a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os operadores a quem sejam fornecidos produtos

provenientes de outro Estado membro ou que procedam
ao fraccionamento completo de um lote de tais produtos:

a) Devem inscrever-se junto do IPPAA, no prazo
de 15 dias a contar da entrada em vigor do
presente diploma ou do início da actividade,
num registo oficial a cargo daquela entidade,
mediante requerimento donde constem a iden-
tificação, denominação social, domicílio ou sede
e respectivos responsáveis;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Devem informar a autoridade competente e a

direcção regional de agricultura da área do des-
tino dos produtos da chegada dos mesmos, com
a antecedência mínima de quarenta e oito horas,
de forma a permitir a realização dos controlos
referidos no n.o 1;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 6 de Março de 1996.

O Ministro da Economia, Daniel Bessa Fernandes
Coelho. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller
Gomes da Silva.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

8.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Declaração n.o 3/96

De harmonia com o disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 46/84, de 4 de Fevereiro, se publica
que foram autorizadas as seguintes transferências de verbas, nos termos da primeira parte do n.o 2 do artigo 5.o


